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1. As operações de recebimento antecipado de exportação de longo prazo de mercadorias ou de 
serviços devem observar o disposto nesta seção. 

 
2. Os procedimentos relacionados aos registros das operações de que trata esta seção no módulo 

de Registro de Operações Financeiras - ROF do sistema de Registro Declaratório Eletrônico - 
RDE, bem como às transferências do e para o exterior, devem observar, no que couber, o 
disposto na Circular 3.027, de 22.02.2001. 

 
3. Os recursos captados no exterior sob a forma de recebimento antecipado de exportação com 

prazo superior a 360 dias podem amparar  exportações do tomador, de sua controladora, de 
suas controladas, ou de empresas que sejam controladas pela sua controladora, na forma e 
condições indicadas no titulo 1 capítulo 11 seção 1.  (NR) 

 
4. A contagem de prazo para pagamento de juros e principal tem como menor data de início a 

data de desembolso ou do ingresso dos recursos no País. 
 
5. (Revogado) Circular nº 3.454/2009. 
 
6. Relativamente ao ingresso dos recursos no Brasil: 
 

a) quando ocorrer por meio de operação de câmbio, a mesma deve ser celebrada para 
liquidação pronta, com utilização do contrato de câmbio de exportação, tipo 1, código de 
grupo 52, informando-se o número do ROF no campo apropriado; 

 
b) quando ocorrer por meio de transferência internacional em reais, incluídas as ordens de 

pagamento em moeda nacional, deve haver indicação do código de grupo 52 na tela de 
registro,  informando-se o número do ROF no campo apropriado.  

 
6.A O ingresso de que trata o item 6 anterior também pode se dar pela liquidação antecipada e no 

prazo regulamentar de contrato de câmbio de exportação contratado para liquidação futura, 
com ajuste do código de grupo para 52 e adição do número do ROF no campo apropriado.  

 
7. Os juros nas operações de que trata esta seção podem ser liquidados por meio de remessas 

financeiras ou com exportações. 
 
8. No caso de o pagamento dos juros ocorrer mediante embarque de mercadorias ao exterior ou 

prestação de serviços, devem ser celebradas operações simultâneas de câmbio de exportação 
(tipo 1) e de transferência financeira para o exterior (tipo 4), sem emissão/recebimento de 
ordem de pagamento do e para o exterior. 

 
9. Relativamente aos valores ingressados no País a título de recebimento antecipado de 

exportação de longo prazo, deve ocorrer no prazo indicado no respectivo ROF: 
 

a) o embarque das mercadorias ou a prestação de serviços; ou 
 
b) a conversão pelo exportador, mediante anuência prévia do pagador no exterior, em 

investimento direto de capital ou em empréstimo em moeda e registrado, no Banco Central 
do Brasil, nos termos da Lei 4.131, de 03.09.1962, modificada pela Lei 4.390, de 
29.08.1964, e regulamentação pertinente.  

  
10. É facultado, também, o retorno ao exterior dos valores ingressados no País a título de 

recebimento antecipado de exportação, observada a regulamentação tributária aplicável a 
recursos não destinados à exportação. 
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11. A adoção das prerrogativas previstas na alínea “b” do item 9 e no item 10 implica, para o 
exportador, a comprovação do pagamento do imposto de renda incidente sobre os juros 
eventualmente remetidos ao exterior e relativos à parcela ingressada cujas mercadorias não 
tenham sido embarcadas ou cujo serviço não tenha sido prestado. 

 
12. A regularização da operação de recebimento antecipado de exportação, na forma definida 

nesta seção, pode constituir condição necessária para futura contratação de operação de 
câmbio previamente ao embarque das mercadorias ou à prestação dos serviços.      

 
13. (Revogado) Circular nº 3.454/2009. 
 


